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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DECRETO NO 345
DE 03 DE SETEMBRO DE 2018

Declara luto oficial, no Município de
Riachuelo, em sinal de Pesar Pelo

fl?:§"Jloo,,X3,,"lnrermeira 
MaYsa

A PREFEITA MTJNICIPAL DE RIACHUELO, EStAdO dE

Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109,

inciso Vlll, da Lei Orgânica Municipal; e,

Considerando o falecimento da Enfermeira Maysa Torres
de Oliveira;

considerando o fato de que a ilustre extinta

funcionária do Município, exercendo com dedicação a função

Enfermeira junto à Secretaria Municipal da Saude - SMS;

considerando a consternação causada na população

riachuelense, enlutada com o infausto evento,

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarado luto oficial no Município

Riachuelo, por 03 (três) dias, em sinal de pesar pelo falecimento

Enfermeira Maysa Torres de Oliveira.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Riachuelo, 03 de setembro de 2018; 197o da

lndependência e 130o da RepÚblica.
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